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INDICAÇÃO Nº 049/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere  a  redução  do  Quebra-Molas  na  Rua  Jerônimo
Monteiro, Vila Bethânia, Viana - ES, próximo ao cemitério.
 

JUSTIFICATIVA

Por meio deste expediente, visa-se atender à demanda da comunidade pela adequação da altura
do quebra-molas na rua acima mencionada, pelas seguintes razões:

A Rua Jerônimo Monteiro é uma via de grande circulação, uƟlizada diariamente por moradores,
comerciantes e visitantes do cemitério local. No entanto, o atual quebra-molas instalado na via
encontra-se com altura excessiva, dificultando a passagem de veículos.  Além disso,  a elevação
excessiva do redutor de velocidade tem causado danos a veículos, mesmo quando transitam em
baixa velocidade, o que tem gerado reclamações constantes da comunidade.

Dessa  forma,  a  redução  da  altura  do  quebra-molas  garanƟrá  uma  travessia  mais  segura  e
confortável para os motoristas, sem comprometer sua função de controle de velocidade.
Diante desse cenário, a adequação da altura do quebra-molas em conformidade com as normas
técnicas vigentes é uma medida essencial para equilibrar a segurança dos pedestres e a fluidez do
tráfego na região. A proposta visa atender à solicitação dos moradores, melhorando a qualidade de
vida e reduzindo os transtornos causados pela estrutura atual.

Por fim, observe-se a foto do local para referência e análise da necessidade de readequação do
quebra-molas.
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Viana, 23 de fevereiro de 2026

SUELI PANCIER

Vereadora
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